				LEI Nº 432 DE 17 DE ABRIL DE 2012
Dispõe sobre autorização para concessão de Bolsas de Estudos e dá outras providências.


FERNANDO CHIARELLE NETO, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil/SP, no uso de suas atribuições legais, etc.,

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL de Vitória Brasil/SP, em Sessão Ordinária realizada em 13 de março de 2012, aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º) – Fica o Poder Executivo autorizado a conceder apoio financeiro integral ou parcial ao estudante de curso Técnico e Superior que comprovar efetivo aproveitamento escolar e falta de recursos financeiros para atender as despesas com educação.

 				Artigo 2.º) – O interessado na concessão do apoio financeiro solicitará o mesmo ao Poder Executivo, através de requerimento instruído com os seguintes documentos:
a) Currículo escolar do último curso, para os alunos de primeiro ano de curso médio ou superior;
b) Demonstrativo de aproveitamento do último ano cursado, para alunos de segundo ano ou subseqüente de curso médio ou superior;
c) Comprovante de rendimento familiar;
d) Declaração fornecida pelo estabelecimento de ensino, comprovando que o aluno foi aprovado no vestibular, ou está apto a efetuar sua matrícula;
e) Declaração de que não recebe do órgão oficial ou particular, auxílio para custear estudos;
f) Atestado de residência que comprove moradia por período mínimo de 01 (um) ano no Município;
g) Atestado de trabalho.

§ 1º - Não será concedido apoio financeiro ao estudante desistente.
§ 2º - O aluno deverá apresentar bimestralmente comprovante de assistência de rendimento escolar, expedido pelo Estabelecimento de Ensino.
§ 3º - O aluno deverá apresentar semestralmente até os dias 10 de Julho e 20 de Dezembro, comprovante de Rendimento Escolar, expedido pelo Estabelecimento de Ensino e Atestado de Residência. 

				Artigo 3º) – O valor da concessão do apoio financeiro será o mesmo para todos os estudantes de curso Técnico e Superior, podendo o valor destinado aos estudantes do curso Superior, a critério de deliberação da Comissão, que será constituída com no mínimo 05 (cinco) membros, nomeados por ato do Prefeito Municipal, ser diferente daquele destinado aos estudantes de curso Técnico.

		§1º - A Comissão será composta por:
a) 01 (um) Assistente Social do Município;
b) 01 (um) Representante dos Diretores de Escolas do Município;
c) 01 (um) Representante dos Professores de escolas do Município;
d) 01 (um) Representante do Poder Executivo;
e) 01 (um) Representante do Poder Legislativo.

§ 2º - A Comissão de que trata o “caput” do artigo 3º, terá por função analisar toda a documentação apresentada relativa ao artigo 2º,  podendo deferir ou indeferir o pedido de concessão do benefício.

Artigo 4º - Os valores a serem concedidos serão fixos e iguais a todos os beneficiários de cada curso (Técnico e Superior).

Parágrafo Único – Os valores poderão ser diferenciados para o Curso Técnico e Superior, e serão estabelecidos através de Decreto do Senhor Prefeito Municipal, em conformidade com a disposição Orçamentária e Financeira.

Artigo 5º- Os orçamentos futuros consignarão dotações para atender as despesas previstas nesta Lei.

Artigo 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em especial, a Lei nº. 076 de 25 de Novembro de 1.998.

 Vitória Brasil, 17 de Abril de 2.012.



__________________________________
FERNANDO CHIARELLE NETO
                    Presidente
